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A T O   Nº  108/2012 
 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
no uso de suas atribuições  legais e regimentais, e; 

 
CONSIDERANDO o teor do despacho exarado no Ofício n. 

107/2012-MP/PG, datado de 19.7.2012, subscrito pelo Senhor Procurador-
Geral Carlos Alberto Souza de Almeida,  

 
R  E  S  O  L  V  E: 
 
EXONERAR o servidor RENZZO FONSECA ROMANO, 

matrícula nº 1541-5A, do cargo comissionado de Assessor de Procurador-
Geral, símbolo CC-2, previsto no Anexo I, Quadro II, da Lei n. 3.627, de 
15.6.2011, publicada no DOE de 15.6.2011, a contar de 1º.7.2012. 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E 

PUBLIQUE-SE. 
 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 23 de julho de 2012. 

 
 

ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 
Conselheiro-Presidente 

 
 
 

 
A T O   Nº  109/2012 

 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
no uso de suas atribuições  legais e regimentais, e; 

 
CONSIDERANDO o teor do despacho exarado no Ofício n. 

107/2012-MP/PG, datado de 19.7.2012, subscrito pelo Senhor Procurador-
Geral Carlos Alberto Souza de Almeida,  

 
R  E  S  O  L  V  E: 
 
EXONERAR o servidor LEANDRO LEITÃO LIMA, matrícula 

nº 1077-4A, para exercer o cargo comissionado de Assistente de 
Procurador de Contas, símbolo CC-1 junto ao Gabinete do Procurador de 
Contas João Barroso de Souza, previsto no Anexo I, Quadro II, da Lei n. 
3.627, de 15.6.2011, publicada no DOE de 15.6.2011, a contar de 
1º.7.2012. 

 
     DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E 

PUBLIQUE-SE. 
 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus,  23 de julho de 2012. 

 
 

ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 
Conselheiro-Presidente 

 
 

 
 
 

A T O   Nº  110/2012 
 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
no uso de suas atribuições  legais e regimentais, e; 

 
CONSIDERANDO o teor do despacho exarado no Ofício n. 

107/2012-MP/PG, datado de 19.7.2012, subscrito pelo Senhor Procurador-
Geral Carlos Alberto Souza de Almeida,  

 
R  E  S  O  L  V  E: 
 
NOMEAR o servidor RENZZO FONSECA ROMANO, 

matrícula nº 1541-5A, para exercer o cargo comissionado de Assessor de 
Procurador de Contas, símbolo CC-2 junto ao Gabinete do Procurador de 
Contas Carlos Alberto Souza de Almeida, previsto no Anexo I, Quadro II, 
da Lei n. 3.627, de 15.6.2011, publicada no DOE de 15.6.2011, a contar de 
1º.7.2012. 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E 

PUBLIQUE-SE. 
 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 23 de julho de 2012. 

 
 

ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 
Conselheiro-Presidente 

 
 
 

 
A T O   Nº  111/2012 

 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
no uso de suas atribuições  legais e regimentais, e; 

 
CONSIDERANDO o teor do despacho exarado no Ofício n. 

107/2012-MP/PG, datado de 19.7.2012, subscrito pelo Senhor Procurador-
Geral Carlos Alberto Souza de Almeida,  

 
R  E  S  O  L  V  E: 
 
NOMEAR o servidor LEANDRO LEITÃO LIMA, matrícula nº 

1077-4A, para exercer o cargo comissionado de Assistente de Procurador 
de Contas, símbolo CC-1, junto ao Gabinete do Procurador de Contas João 
Barroso de Souza,previsto no Anexo I, Quadro II, da Lei n. 3.627, de 
15.6.2011, publicada no DOE de 15.6.2011, a contar de 1º.7.2012. 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E 

PUBLIQUE-SE. 
 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 23 de julho de 2012. 

 
 

ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 
Conselheiro-Presidente 
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A  T  O    Nº  112/2012 
 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO 
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
no uso de suas atribuições legais e regimentais, e, 

 
 CONSIDERANDO os termos do artigo 93, § 1º da Lei nº 

2.423/96 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas), 
 
R E S O L V E:  
 
CONVOCAR, com Jurisdição Plena, a Auditora YARA 

AMAZÔNIA LINS RODRIGUES DOS SANTOS, matrícula n. 297-6A, para 
substituir o Senhor Conselheiro ANTONIO JÚLIO BERNARDO CABRAL, 
matrícula n. 898-2A, durante seu afastamento, no período de 25.7.2012 a 
27.7.2012. 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E 

PUBLIQUE-SE.  
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 26 de julho de 2012. 
 

 
ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 

Conselheiro-Presidente 
 
 
 

 
A  T  O    Nº  113/2012 

 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO 

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
no uso de suas atribuições legais e regimentais, e, 

 
 CONSIDERANDO os termos do artigo 93, § 1º da Lei nº 

2.423/96 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas), 
 
R E S O L V E:  
 
CONVOCAR, com Jurisdição Plena, o Auditor MÁRIO JOSÉ 

DE MORAES COSTA FILHO, matrícula n. 1099-5A, para substituir o 
Senhor Conselheiro ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JUNIOR, 
matrícula n. 1252-1A, durante seu afastamento, no período de 25.07 a 
08.08.2012. 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E 

PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 26 de julho de 2012. 
 

ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 
Conselheiro-Presidente 

 
 

                 
P O R T A R I A  Nº  286/2012-GPDRH 

 
O Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Presidente do 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições  legais e regimentais, e;  

CONSIDERANDO o Despacho do Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro Ari Jorge Moutinho da Costa Júnior, datado de 20.7.2012,  
constante do Processo nº. 2773/2010,  

 
 R E S O L V E: 
 
AUTORIZAR a Comissão Permanente Processante – CPP, 

instituída pela Portaria nº. 072/2010, de 9.2.2010, a proceder a instauração 
de Processo Administrativo Disciplinar, para apurar o suposto furto de 03 
(três) notebooks da Comissão de Inspeção em Manacapuru, exercício de 
2009,  nos termos do art. 179, em face dos fatos relatados nos autos do 
Processo nº 2773/2010. 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E 

PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 25 de julho de 2012. 
 

 
ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 

Conselheiro-Presidente                                                               
 
 
 
 

DESPACHO DE INEXIGIBILIDADE 

O SECRETÁRIO GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, por delegação de competência do Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro Presidente, através da Portaria n.º 611/2011 e Portaria n° 
071/2012-GPDHR, 

CONSIDERANDO que as Declarações emitidas pelo Sindicato das 
Empresas de Serviços Contábeis e das Empresas de Assessoramento, 
Perícias, Informações e Pesquisas no Estado do Paraná afirmam que a 
empresa ZÊNITE INFORMAÇÕES E CONSULTORIA S/A, em REGIME DE 
EXCLUSIVIDADE, em todo território nacional, é a responsável pela criação, 
atualização e comercialização incidentes sobre as orientações por escrito e 
por telefone em Licitações e Contrato, Web Licitações e Contratos e 
Leianotada.com – Contratação Pública, conforme consta nos autos do 
Processo Administrativo n° 4052/2012 fls.11 a 14; 

CONSIDERANDO ainda a inviabilidade de competição por ser a única 
empresa tida como detentora dos direitos de distribuição e comercialização 
em todo território nacional; 

 
CONSIDERANDO o Parecer n° 271/2012-DJUR, o qual se manifestar no 
sentido de não haver óbice à contratação; 
 

CONSIDERANDO o valor total da proposta de R$ 10.116,48 (dez mil cento 
e dezesseis reais e quarenta e oito centavos); 

CONSIDERANDO o disposto no inciso I do Art. 25 c/c o art. 26, ambos da 
Lei n.º 8.666, de 21.06.93, e suas alterações. 

RESOLVE: 

CONSIDERAR inexigível a Licitação para aquisição das assinaturas da Web 
Licitações e Contratos, Lei anotada.com – Contratação Pública e 
Orientações por telefone e escrito em Licitações e Contratos, perante a 
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empresa ZÊNITE INFORMAÇÕES E CONSULTORIA S/A., CNPJ n° 
86.781.069/0001-15, com sede na Avenida Sete de Setembro, 4698 – 3° 
Andar – Batel – Curitiba/PR, no valor de R$ 10.116,48 (dez mil cento e 
dezesseis reais e quarenta e oito centavos). 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

SECRETARIA GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 24 de julho de 2012. 

 

CRISTIANE CUNHA E SILVA DE AGUIAR 

Respondendo pela Secretaria Geral de Administração 

 
 
DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 

RECONHEÇO a inexigibilidade de Licitação fundamentada no inciso I do 
art. 25 c/c art. 26, ambos da Lei n.º 8.666 de 21.06.93, alterada pela Lei n.º 
8.883 de 08.06.94, para aquisição dos produtos e serviços, perante a 
empresa ZÊNITE INFORMAÇÕES E CONSULTORIA S/A. 

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o 
Despacho do Ilustríssimo Senhor Secretário-Geral do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas. 

 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 24 de julho de 2012. 

 
 

ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 
Conselheiro-Presidente 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 



 

 

 
 
 
 
 

TELEFONES ÚTEIS 
 
 

CHEFIA DE GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
3301-8161 

 
SEGER 

3301-8186 
 

OUVIDORIA 
3301-8222 

0800-208-0007 
 

SECEX 
3301-8153 

 
ESCOLA DE CONTAS 

3301-8301 
 

DRH 
3301-8231 

 
CPL 

3301-8150 
 

DEPLAN 
3301 – 8260 

 
DECOM 

3301 – 8180 
 

DMP 
3301-8232 

 
DIEPRO 

3301-8112 

 
 

Presidente 
Cons. Érico Xavier Desterro e Silva 

 
Vice-Presidente 

Cons. Josué Cláudio de Souza Filho 
 

Corregedor 
Cons. Ari Jorge Moutinho da Costa Júnior 

 
Ouvidor 

Cons. Lúcio Alberto de Lima Albuquerque 
 

Conselheiros 
Cons. Antonio Julio Bernardo Cabral 

Cons. Júlio Assis Corrêa Pinheiro 
Cons. Raimundo José Michiles 

 
Auditores 

Yara Amazônia Lins Rodrigues dos Santos 
Mário José de Moraes Costa Filho 

Alípio Reis Firmo Filho 
 

Procurador Geral do Ministério Público Especial do 
TCE/AM 

Carlos Alberto Souza de Almeida 
 

Procuradores 
Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 

Evanildo Santana Bragança 
Evelyn Freire de Carvalho Langaro Pareja 

Ademir Carvalho Pinheiro 
Roberto Cavalcanti Krichanã Da Silva 

Elizângela Lima Costa Marinho 
João Barroso de Souza 

Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 
Elissandra Monteiro Freire de Menezes 

 
Secretário Geral de Administração 
Fernando Elias Prestes Gonçalves 

 
Secretário Geral de Controle Externo 

Pedro Augusto Oliveira da Silva 
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